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MODELO PARA MEDIÇÃO DA EFICIÊNCIA JUDICIÁRIA: sua relação com as 

dimensões fiscal, orçamentária, litigiosa e os recursos processuais. 

 

RESUMO 

O Poder Judiciário, como pilar fundamental da democracia e do desenvolvimento econômico e 

social, deve ser independente e eficiente. Com base nessa premissa, o objetivo desta pesquisa 

foi desenvolver modelo que possa estimar com maior precisão a eficiência judicial nas Cortes 

de Justiça Estaduais no Brasil, utilizando a Análise Envoltória de Dados (DEA), com variáveis 

relativizadas e escala variável de retorno. Para isso, foram avaliadas as relações entre diferentes 

variáveis, como dimensões fiscal, orçamentária e de litigiosidade, além da taxa de 

recorribilidade interna e externa, com a eficiência judicial dos Tribunais de Justiça. Os 

resultados apontam que, entre os quatro modelos testados, o ideal para medição da eficiência 

seria o D, que não só apresentou média de escore superior, mas também cumpriu com os 

pressupostos para estimação DEA e conseguiu capturar as diferenças tecnológicas do rito 

processual entre as matérias que segregam suas saídas, criminais e não criminais. Os resultados 

também mostraram que a dimensão fiscal contribuiria positivamente para a melhoria da 

eficiência judicial, enquanto a dimensão orçamentária poderia ter um efeito negativo no escore. 

Além disso, a litigiosidade contribuiria negativamente com a eficiência, enquanto a taxa de 

recursos internos e a taxa de recorribilidade externa não apresentaram significância estatística. 

Palavras-chave: Eficiência Judiciária; DEA; TOBIT; Orçamento Público. 

 

1 INTRODUÇÃO 

O papel do Poder Judiciário é relevante na redução das incertezas, especialmente no 

aspecto jurídico-processual, mitigando danos e prejuízos dos envolvidos que buscam soluções 

rápidas para seus conflitos (Giacalone et al., 2020). Assim, a eficiência judiciária se torna 

crucial na garantia dos direitos formais e contribui, juntamente com o Legislativo e o Executivo, 

para a promoção da justiça e para o alcance de resultados econômicos positivos (Falavigna et 

al., 2015). 

Conforme afirmam Ippoliti e Tria (2020), a procura pelo modelo mais apropriado para 

medir a eficiência das Cortes de Justiça é constante. Em um estudo realizado junto às cortes de 

justiça italianas, os autores realizaram uma análise comparativa entre diferentes definições de 

modelos para estimação da eficiência judicial por meio da Análise Envoltória de Dados (DEA), 

e sugeriram dois modelos mais adequados. 

O sistema judicial brasileiro é frequentemente criticado por sua morosidade, falta de 

eficiência, dificuldade de acesso e alto custo para as partes envolvidas e para a população em 

geral (Rodrigues & Marcelino, 2014; Sousa & Guimarães, 2014; Pinheiro, 2016). No entanto, 

tem havido um aumento significativo na produção de pesquisas no campo da gestão no Poder 

Judiciário brasileiro, em grande parte devido aos avanços na produção estatística do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). Essas pesquisas incluem análises da eficiência das Cortes e são 

realizadas por pesquisadores como Demo & Pessoa (2015), Oliveira & Cunha (2020) e Yeung 

(2020), porém nem todos buscam suas determinantes da eficiência. 

Neste sentido, o objetivo desta pesquisa é estimar a eficiência judicial nas Cortes de 

Justiça Estaduais no Brasil, em sua primeira etapa. Para isso, foram construídos quatro modelos, 

adaptados da pesquisa desenvolvida por Ippoliti e Tria (2020), e identificado o modelo com 

melhor performance para o indicador no Brasil. Na segunda parte da pesquisa, foram analisadas 

variáveis como as dimensões fiscal, orçamentária e litigiosidade, extraídas da Análise de 

Componentes Principais (ACP), e a taxa de recorribilidade interna e externa em relação à 
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eficiência judicial dos Tribunais de Justiça Comum do País. 

Este estudo tem como contribuição teórica o preenchimento da lacuna de pesquisa, ou 

seja, a construção do modelo mais adequado para estimar a eficiência relativa e seus indutores 

em relação às Cortes Estaduais de Justiça. Isso é importante porque não há evidências empíricas 

sobre as variáveis analisadas neste contexto. Os resultados encontrados poderão contribuir tanto 

teoricamente quanto de forma prática, trazendo um modelo de aferição de eficiência mais 

adequado à realidade nacional. Além disso, o estudo contribui para a discussão da influência 

do aspecto fiscal e da execução orçamentária dos Tribunais na busca por eficiência das Cortes, 

trazendo variáveis relevantes para essa análise. 

A contribuição prática deste estudo reside na possibilidade de uma abordagem 

integrada, que identifica e alinha elementos institucionais, estratégicos, orçamentários e 

operacionais capazes de induzir ou restringir a eficiência da atuação judiciária. Os resultados 

obtidos podem ser utilizados como ferramenta para a formulação de novas leis, governança e 

definição de estratégias e tomada de decisão por parte dos gestores judiciários, com o objetivo 

de maximizar a eficiência na alocação de recursos públicos, identificando possíveis áreas onde 

há margem para redução de custos e realocação de recursos em ações mais eficientes e com 

maior impacto para a sociedade. 

2 REFERENCIAL 

2.1 EFICIÊNCIA JUDICIAL 

O setor público muitas vezes apresenta dificuldades para inovar e desenvolver seus 

próprios métodos para avaliar seu desempenho (Borins, 2001; Koch et al., 2006). No entanto, 

no último século, o desenvolvimento social e econômico pós revolução industrial, juntamente 

com o surgimento de teorias como a organização (Parsons, 1956), institucional (Meyer & 

Rowan, 1977) de instituições fortes ou novo institucionalismo (North, 1991) e da nova 

administração pública (Petak, 1985), ampliou a demanda e pressão por eficiência, celeridade, 

qualidade, segurança jurídica, alocação eficiente e redução de custos no setor público, em 

relação as utilidades entregues à sociedade (Koch & Hauknes, 2005). 

De acordo com Deyneli (2012), a eficiência judicial está associada à segurança jurídica 

e à prestação jurisdicional célere, com decisões previsíveis e acessíveis ao público. O autor 

destaca que muitas pesquisas se preocuparam apenas com o lado da demanda da justiça, 

ignorando a oferta: orçamento; custos; tecnologia; número de juízes; servidores; carga de 

trabalho; entre outros. Além disso, para Berkowitz e Clay (2006), Pekkanen e Niemi (2013), 

CEPEJ (2016) e Amudsen (2018), as decisões judiciais devem respeitar as demais garantias, 

ser dotadas de mecanismos que reduzam prazos e custos e ampliem sua qualidade, medida pela 

razão entre a quantidade de sentenças proferidas e os recursos gerados. 

A eficiência pode ser classificada em dois tipos sob o ponto de vista microeconômico: 

técnica e alocativa. A primeira está relacionada ao melhor nível de produção possível, 

considerando os insumos disponíveis, ou seja, o foco principal está no processo produtivo e 

organização das tarefas. Enquanto a segunda está associada ao uso ótimo dos insumos, em 

função do nível de produção que é desempenhado, com o foco em reduzir o nível de entradas 

empregadas para manter as saídas (Pedraja-Chaparro & Salinas-Jiménez, 1996; Deyneli, 2012). 

Diversos estudos abordam a eficiência das instituições públicas, e grande parte dessas 

pesquisas utilizam a DEA, método não estatístico de programação linear desenvolvido por 

Charnes et al. (1985) e aprimorado por Banker et al. (1984) (Chaparro & Jiménez, 1996; Ippoliti 

& Tria, 2020; Yeung, 2020). 

2.1.1 Um modelo para mensuração da eficiência judicial 

Segundo Ippoliti e Tria (2020), existem diversas metodologias para a análise de 
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benchmarks, desde regressões econométricas mais simples até modelos mais sofisticados, como 

Free Disposal Hull (FDH), Directional Distance Function (DDF), Malmquist Index e DEA. 

Uma função de produção representa a relação técnica entre insumos e produtos 

selecionados para um modelo de eficiência construído (Giacalone et al., 2020). A DEA é uma 

técnica não paramétrica, baseada na teoria da produção (Farrell, 1957), que permite estabelecer 

referências dentro de um grupo de Unidades Tomadoras de Decisão (Decision Making Units - 

DMU) avaliadas. A Figura 1 ilustra esquematicamente o método. 
 

Figura 1: Estrutura da Unidade de produção - Método DEA 

Nota 1: Elaborado pelo Autor 

 

A abordagem DEA tem sido amplamente utilizada há mais de 40 anos em diversos 

setores do setor público (Emrouznejad & Yang, 2018). Permite aos pesquisadores formular uma 

fronteira de produção determinística e não paramétrica, comparando o desempenho de várias 

DMUs, que neste estudo são os Tribunais de Justiça nos Estados e no Distrito Federal 

(Giacalone et al., 2020). 

O DEA é amplamente adotado na análise judicial, em estágios simples (Kittelsen & 

Førsund, 1992; Pedraja-Chaparro & Salinas-Jiménez, 1996) ou em dois estágios (Schneider, 

2005; Deyneli, 2012; Ippoliti, 2014). Além disso, o modelo pode ter Retornos Constantes de 

Escala (Constant Returns to Scale – CRS) ou Retornos Variáveis de Escala (Variable Return 

to Scale – VRS). Quanto à orientação, pode ser para minimização (input orientation – IO) das 

entradas ou maximização das saídas (output orientation – OO) (Simar & Wilson, 2007; Yeung 

& Azevedo, 2011; Yeung, 2020). 

2.2 DIMENSÕES ORÇAMENTÁRIA E FISCAL 

A teoria da resiliência, proposta por Holling em 1973, tem sido aplicada em diversas 

áreas das Ciências Sociais, conforme relatado por Walker e Cooper em 2011. Essa teoria 

descreve a capacidade dos sistemas dinâmicos em lidar com mudanças e perturbações que 

possam colocá-los em risco, conforme discutido por Batista e colegas em 2022. Em relação às 

políticas públicas, a Resiliência Financeira Governamental (RFG) diz respeito à habilidade do 

governo em antecipar e reagir a choques que possam perturbar o equilíbrio das finanças, tanto 

interna quanto externamente, como destacado por Barbera et al. (2017). 

A partir da perspectiva da resiliência financeira governamental, aliada à teoria dos 

sistemas abertos proposta por Bertalanffy (1950). A dinâmica dos ambientes, que inclui 

choques financeiros, fatores de vulnerabilidade, capacidade de antecipação e capacidade de 

enfrentamento, fundamentam a construção de uma governança orçamentária e fiscal com a 

força e adaptabilidade necessárias para enfrentar dificuldades causadas por intempéries que 

possam prejudicar a alocação adequada dos escassos recursos públicos e o cumprimento dos 

programas governamentais, conforme destacado por Steccolini et al. (2017) e por Jevons 
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(2018). 

Nesse contexto, a gestão orçamentária e fiscal adequada, que se concentra na alocação 

correta dos recursos financeiros, equilíbrio entre receitas e despesas, planejamento a longo e 

médio prazos e melhoria da qualidade do gasto público, é essencial para alcançar a eficiência 

nas Cortes de Justiça, além de outros fatores importantes, conforme relatado por Schick (2013) 

e por Dias e Silva (2019). 

No Brasil, a governança fiscal foi introduzida principalmente pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e associar alguns aspectos orçamentários e fiscais à eficiência 

do Judiciário é uma tarefa pouco discutida na literatura, como aponta Viapiana (2021). 

Dessa forma, após a definição do modelo mais adequado para a medição dos escores 

relativos de eficiência nas Cortes judiciárias, que é a primeira parte da pesquisa, a segunda etapa 

deste estudo busca descobrir se há relação entre as dimensões orçamentária e fiscal e a eficiência 

dos Tribunais de Justiça Comum, por meio das seguintes hipóteses: 

H1a: A dimensão Fiscal tem relação positiva com a eficiência judicial. 

H1b: A dimensão Orçamentária tem relação positiva com a eficiência judicial. 

Ambas as dimensões são derivadas dos componentes principais extraídos pela Análise 

de Principais Componentes (APC), conforme descrito na seção relacionada à metodologia. 

2.3 DIMENSÃO LITIGIOSIDADE 

A Teoria da Complexidade (Morin & Lisboa, 2007) oferece subsídios para compreender 

o ambiente complexo e multidimensional em que estão inseridos os entes governamentais. Essa 

teoria auxilia a entender o dinamismo, a imprevisibilidade, a não linearidade, a evolução 

tecnológica e a padronização internacional que pressionam a administração pública por 

melhorias em sua prestação de serviços, além de expor seus limites estruturais que impedem 

soluções ativas e rápidas às demandas dinâmicas (Coelho & Lúcio, 2010; Batista et al., 2022). 

No contexto do Poder Judiciário, a Teoria da Complexidade proporciona uma compreensão 

mais clara dos fatores que originam o elevado grau de litigiosidade e congestionamento 

processual do país (Oliveira & Baggio, 2008; Walker & Cooper, 2011; Gabbay & Cunha, 2012), 

além de fornecer subsídios para gerir a complexidade das relações multidimensionais e 

dinâmicas do Poder Judiciário. 

O Brasil apresenta um dos maiores volumes de litígios do mundo, ou seja, um grande 

número de direitos e garantias que estão sendo discutidos em juízo, envolvendo tanto 

particulares quanto o ente público no polo ativo ou passivo. Esse elevado número de processos 

influencia a capacidade de gestão, atuação e eficiência das cortes de justiça, como apontado por 

diversos autores (Gomes & Guimarães, 2013; Oliveira & Cunha, 2020). Esse fenômeno não é 

recente e não está relacionado apenas à limitação funcional dos Tribunais, mas sim a problemas 

sociais, políticos, históricos e sociológicos que ultrapassam as fronteiras do Judiciário e 

colocam em risco a própria realização da justiça de forma concreta (Oliveira & Baggio, 2008). 

Segundo Becker (2018), no contexto da análise econômica do direito, dois fatores são 

fundamentais como incentivo à litigância: o valor das custas judiciais e a pródiga concessão de 

gratuidade judicial. Para Cavalcante e Gico (2014), a gratuidade para os menos favorecidos, 

concedida de forma irrestrita como garantia para o livre acesso à justiça, pode produzir a 

litigância frívola com baixa probabilidade de êxito, além de criar uma estrutura de incentivos 

aos agentes privados que avaliam os custos e benefícios das condições juseconômicas para o 

estabelecimento de seus negócios. 

Dessa forma, a justiça tem limites e o aumento no número de ações judiciais com 

gratuidade declarada, tanto por justificativas de impactos no trabalho ou na renda quanto por 

comportamentos oportunistas dos litigantes, tem o potencial de ampliar o número de litígios, 
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congestionar as vias de tramitação processual e comprometer a eficiência da justiça (Cavalcante 

& Gico, 2014; Castro & Guccio, 2014; Sperandio, 2019; Oliveira & Cunha, 2020). Portanto, 

no contexto da litigiosidade, a segunda parte da presente pesquisa propõe a seguinte hipótese: 

H2: A dimensão litigiosidade tem relação negativa com a eficiência judicial. 

Assim como as duas primeiras hipóteses, a dimensão de litigiosidade é derivada dos 

componentes principais extraídos da APC, conforme descrito no capítulo relacionado à 

metodologia. 

2.4 RECORRIBILIDADE NOS TRIBUNAIS 

A teoria da decisão de Edwards (1954), que apresenta um conjunto de pressupostos 

amplamente conhecidos e que fundamentam o comportamento econômico das pessoas em 

relação ao processo de tomada de decisão, enfoca os principais fatores que subsidiam essa 

medida, tais como racionalidade, maximização, utilidade, análise de risco, oportunidade, entre 

outros. Essa teoria, combinada com a teoria da perspectiva (Kahneman & Tversky, 1979), custo 

de oportunidade e outros fatores associados à complexidade das relações sociais 

contemporâneas, moldam, de certa forma, o cenário contextual de elevação da recorribilidade 

no país, mesmo que as decisões não sejam ótimas (Saraceno, 2008). 

A previsibilidade das decisões judiciais, como destaca Palumbo et al. (2013), é uma 

variável de difícil mensuração, mas pode ser avaliada por meio da taxa de recursos a tribunais 

superiores. Segundo os autores, essa taxa está diretamente relacionada ao grau de incerteza das 

partes quanto ao resultado esperado do litígio em um tribunal superior. Quando as decisões de 

primeira instância refletem um relativo grau de certeza, a taxa de recursos tende a ser menor e 

a previsibilidade das decisões se eleva. 

Portanto, a racionalidade do processo judicial, aliada à transparência e divulgação das 

taxas de recorribilidade, levaria as partes a considerar a interposição de recursos, tendo em vista 

a perspectiva de sucesso calculada por meio da avaliação das informações recursais. Para os 

autores, essas medidas resultariam em uma melhor qualidade nas decisões judiciais, redução no 

tempo de adjudicação, melhor alocação do tempo, queda na impetração dos recursos e elevação 

no nível da eficiência judicial, formando um ciclo virtuoso de litigância (Arake & Gico, 2018; 

Gico & Arake, 2019). Diante do exposto, apresentam-se as seguintes hipóteses: 

H3a: A taxa de recorribilidade interna tem relação negativa com a eficiência judicial; 

H3b: A taxa de recorribilidade externa tem relação negativa com a eficiência judicial. 

3 METODOLOGIA 

3.1 TIPOLOGIA E COLETA DE DADOS 

Este estudo se trata de uma pesquisa empírica quantitativa e conta com dados 

secundários, coletados junto ao Sistema de Estatística do Poder Judiciário, CNJ e outras fontes. 

A base de dados considera a amostragem da justiça estadual nas 27 unidades federativas, 

incluindo o Distrito Federal, cuja competência comum é residual para julgar os casos que não 

estejam afetos à Justiça Federal, Eleitoral, do Trabalho, Militar ou Juizados Especiais. 

Para construção das fronteiras de eficiência, foram utilizadas técnicas paramétricas e 

não paramétricas. A técnica não paramétrica, DEA, foi utilizada para construir uma fronteira 

de produção determinística, não estocástica e orientada para saída (Farrell, 1957; Yeung, 2020), 

assumindo os VRS (Banker et al., 1984; Simar & Wilson, 2002; Ippoliti & Tria, 2020). Cada 

DMU, que nesta pesquisa representa a justiça comum nos Estados e Distrito Federal, recebe 

uma pontuação para formação dos escores de eficiência técnica. O conjunto de DMUs é 

homogêneo, tendo em comum os mesmos inputs e a produção dos mesmos outputs, e a distância 

radial de cada DMU para a fronteira determina sua pontuação de eficiência técnica. 
As pontuações de Eficiência Técnica (TEi) para justiça comum, em cada unidade da 
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federação, são calculadas da seguinte maneira: 

 

𝑇𝐸𝑖 = 𝑍𝑖 𝑖 = 1, … , 𝑛 
 

Em que 𝑛 é o número de DMUs e 1 ≤ TEi ≤ +∞. Para cálculo das pontuações, é utilizada 

a abordagem DEA orientada à saída (Farrell, 1957), solucionando a seguinte questão de 

dualidade de programação linear (Ippoliti & Tria, 2020): 

𝑀𝑎𝑥𝑧𝜆𝑧𝑖 (1) 

sujeito a: 

Ν1′𝜆 = 1 
𝑧𝑦𝑖 − 𝑌𝜆 ≤ 0 
−𝑥𝑖 + 𝑋𝜆 ≤ 0 

𝜆 ≥ 0 
 

Em que “z” é uma escala > 1, "𝜆" é um vetor de pesos nx1 que permite a combinação 

convexa de entradas e saídas, “Y” é uma matriz de saída sxn, “X” é uma matriz de entrada, e 

“N1” é um vetor unitário Nx1. Além disso, “z-1” indica incremento proporcional da saída 

mantendo o nível de entrada constante (Daraio & Simar, 2007). 

Assim, os modelos aqui propostos levam em consideração dois tipos de saídas na 

definição dos seus modelos: número de casos baixados e índice de resolução (Yeung, 2020; 

Yeung & Azevedo, 2011): 

𝐼𝑅𝑡 
𝑡 

= ( 𝑖 ) 𝑥 100, (2) 𝑖 𝑁𝑜𝑣𝑜𝑠𝑡+𝐸𝑠𝑡𝑜𝑞𝑢𝑒𝑡−1 
𝑖 𝑖 

 

Em que “IR” é o índice de resolução que permite ponderar a carga de trabalho entre as 

DMUs, “Baixas” é o número de processos julgados e baixados, “Novos” é a quantidade de 

novos processos que foram peticionados na justiça originalmente, todos na justiça comum “i” 

nos anos “t”. Estoque representa o número de processos pendentes na justiça comum “i” nos 

anos “t – 1”. A Figura 2 apresenta a composição dos modelos. 
Modelo Saídas Entradas 

 

A 
número agregado de casos baixados (1 

saída). 

despesa por juíz, despesa por servidor área fim, 

despesa por servidor área meio, carga trabalho 
(demanda agregada). 

 

B 

número de casos resolvidos de acordo 

com a matéria de caso (2 saídas: 

criminal e não criminal). 

despesa por juíz, despesa por servidor área fim, 

despesa por servidor área meio, carga trabalho 

(demanda desagregada: criminal e não criminal). 

C índice de resolução agregada (1 saída). 
despesa por juíz, despesa por servidor área fim, 

despesa por servidor área meio. 

 

D 

índices de resolução de acordo com a 

matéria de caso (2 saídas: criminal e 
não criminal). 

despesa por juíz, despesa por servidor área fim, 

despesa por servidor área meio. 

Figura 2: Definições de modelo DEA com entradas e saídas. 

Fonte: Elaborado pelo autor, adaptado de Ippoliti e Tria (2020). 

 

Importante ressaltar que, para fins de comparação, os escores de eficiência gerados por 

esta pesquisa em cada modelo proposto também serão comparados com o Índice de Eficiência 

Judiciária (IPCJus), oficialmente utilizado no Brasil e calculado e divulgado pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ). Vale destacar que o processamento dos modelos propostos foi 

realizado com base nos dados coletados no ano-base de 2020. 
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3.2 ANÁLISE DE COMPONENTES PRINCIPAIS E REGRESSÃO MULTIVARIADA 

3.2.1 Análise de Componentes Principais (ACP) 

Para testar as hipóteses propostas, foi realizada regressão multivariada do tipo TOBIT, 

por se tratar de dados censurados na variável dependente, precedida pela ACP para construção 

das dimensões, utilizando um conjunto de 10 variáveis com dimensionalidade reduzida por 

meio da aplicação da ACP, conforme destacado na Figura 3 (coluna ACP=”S”). 

A ACP é uma técnica estatística multivariada que permite a transformação linear de um 

conjunto de variáveis correlacionadas em uma massa menor de variáveis ortogonais, mantendo 

a maior parte das informações contidas nas variáveis originais (Rencher, 2005; Johnson & 

Wichern, 2007; Hongyu et al., 2016; Manly & Alberto, 2016). O objetivo da ACP é reduzir a 

dimensionalidade dos dados, tornando-os mais interpretáveis, sem perda significativa de 

informação. A técnica aproxima os dados em espaços ortogonais, chamados de componentes 

principais, que são bi- ou n-dimensionais (Reis, 2001; Piovesan et al., 2009). 

Cada componente principal representa uma combinação linear das variáveis originais, 

que explicam a estrutura da variância e covariância de um vetor aleatório (autovetores) gerado 

a partir dessas combinações (Sandanielo, 2008). Além de serem independentes entre si, os 

Componentes Principais (CPs) retêm, em ordem de estimação, o máximo de informação em 

termos de variância contida nos dados originais (Johnson & Wichern, 2007). 

Para Jolliffe (2002), a extração dos CPs a partir do conjunto de variáveis originais é 

mais eficiente e menos enviesada com a utilização da matriz de correlação em detrimento da 

covariância. Além disso, os resultados das análises para diferentes conjuntos de variáveis 

aleatórias são mais diretamente comparáveis. Estatisticamente, o autor define os componentes 

principais usando uma matriz de correlação como sendo: 

Z = A´x*, (3) 

Em que as colunas de “A” consistem nos autovetores de correlação, e “x*” consiste nas 

variáveis padronizadas. O objetivo está em encontrar os principais componentes da versão 
padronizada “x*” de “x” original., onde “x*” tem jn elementos de x / σ1/2

, j = 1, 2, ..., p, "xj” 
j jj 

refere-se ao “jn” elemento de “x”, e “σjj” à variância de “xj". Dessa forma, a matriz de 

covariância para “x*” é a matriz de correlação de “x”, e os CP de “x*” são dados pela equação 

3. 

A transformação de “x” para “x*” não é ortogonal. Foi realizada uma rotação Varimax 

para alinhar os eixos das CPs, com o objetivo de facilitar a interpretação das cargas geradas nos 

resultados, preservando a independência dos componentes (Kaiser, 1958; Hair et al., 2009). 

A seleção dos componentes principais, que representam as dimensões desta pesquisa, 

utilizou o critério de Kaiser (Kaiser, 1958; Manly & Alberto, 2016), destacando os CPs com 

autovalor igual ou maior que um (λi > 1). Além disso, foram destacadas as cargas fatoriais 

superiores a 0,3 (λ > 0,3) (Hair et al., 2009). Por fim, foi realizado o teste de Kaiser-Meyer- 

Olkin (KMO) para avaliar a medida de adequação da amostragem aos padrões formados pelo 

conjunto de dados. A variação do KMO é entre 0 e 1, e valores abaixo de 0,5 são considerados 

inaceitáveis, ou seja, indicam que as variáveis têm pouco em comum para justificar uma análise 

de componentes principais, enquanto valores acima de 0,7 são considerados bons ou excelentes 

(Jolliffe, 2002; Johnson & Wichern, 2007; Hair et al., 2009). 

3.2.2 Análise de regressão multivariada - TOBIT 

Após a escolha do modelo com os melhores escores de eficiência técnica, com cálculo 

para cada DMU durante o período de recorte da pesquisa de 2015 a 2020, e a análise dos 

componentes principais para redução da massa de dados em dimensões menores, a etapa 

seguinte, teste das hipóteses, foi realizada por meio de regressão multivariada – TOBIT 
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(Truncated and/or Bounded) com dados em painel, considerando a distribuição da 

probabilidade da variável dependente de forma truncada, restrita entre o limite inferior 0 e o 

limite superior 1, com concentração à direita (Amemiya, 1984; Papke & Wooldridge, 1996; 

McDonald, 2009; Wooldridge, 2010; Shuai & Fan, 2020). 

As ferramentas computacionais utilizadas na pesquisa foram o Microsoft Excel e os 

softwares estatísticos Stata v.17 e Factor v.12. As seguintes variáveis foram consideradas para 

o modelo: 
Tipo Variável Proxy ACP Descrição Autor Fonte 
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Dados para cálculo da 
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2021) 

 
 

Justiça em 
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Figura 3: Relação de variáveis: Independentes, Dependente e Controles. 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Após definição da variável dependente, independentes, de controle e variáveis que 

compõem a massa de dados para extração das três dimensões alocadas pela Análise de 

Componentes Principais (PCA): Dimensão Fiscal, Dimensão Orçamento e Dimensão 

Litigiosidade, foi desenvolvido o modelo de regressão, apresentado na equação 4: 
𝐸𝑓𝑖𝑐𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎𝑡 = 𝛽0 + 𝛽1𝐷𝑖𝑚𝐹𝑖𝑠𝑐𝑎𝑙𝑡 + 𝛽2𝐷𝑖𝑚𝑂𝑟ç𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜𝑡 + 𝛽3𝑁𝐷𝑖𝑚𝐿𝑖𝑡𝑖𝑔𝑖𝑜𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑡 + 

𝑖 𝑖 𝑖 𝑖 
𝛽4𝑇𝑥𝑅𝑖𝑛𝑡𝑡 + 𝛽5𝑇𝑥𝑅𝑒𝑥𝑡𝑡 + 𝛽6𝑃𝑖𝑏𝑃𝑒𝑟𝐶𝑎𝑝𝑖𝑡𝑎𝑡 + 𝜀𝑡 (4) 

𝑖 𝑖 𝑖 𝑖 
 

Em que os estimadores 𝛽1, 𝛽2, 𝛽3, 𝛽4 𝑒 𝛽5 são utilizados para teste das hipóteses 

suscitadas, sendo 𝛽1, 𝛽2 𝑒 𝛽3 correspondentes aos estimadores derivados do PCA. Além disso, 

foram realizadas estatísticas descritivas e correlação de Pearson. 

4 RESULTADOS 

4.1 DEFINIÇÃO DO MODELO DE EFICIÊNCIA 
(4) 

O vetor de produção entrada-saída para determinada DMU é tecnicamente eficiente 

quando nenhuma das saídas é aumentada sem que alguma outra seja reduzida ou quando alguma 

entrada demanda aumento; ou quando nenhuma entrada pode ser reduzida sem que alguma 
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outra seja aumentada ou alguma saída seja reduzida (Debreu, 1951; Lewin et al., 1982; Charnes 

et al., 1985, 1994; Mahmoudi et al., 2020). 

A estatística descritiva, das variáveis de entrada e saída que compõem os modelos 

especificados da Figura 2, é apresentada conforme Tabela 1: 
TABELA 1: ESTATÍSTICAS DESCRITIVAS VARIÁVEIS MODELOS DEA 

Tipo Variável Média Desvio Padrão CV 

Entradas    
 Despesas por Magistrados λ δ β α 857.797 225.885 0,2633 

Despesas por Pessoal Área Fim λ δ β α 170.386 38.423 0,2255 

Despesas por Pessoal Área Meio λ δ β α 180.063 88.174 0,4897 
 Carga de Trabalho Agregada λ δ 2.065.601 3.796.712 1,8381 
 Saídas    

 Casos Baixados Agregados λ 722.180 959.843 1,3291 
 Casos Baixados Criminais δ 79.309 97.671 1,2315 
 Casos Baixados Não Criminais δ 642.871 870.267 1,3537 
 Índice de Resolução Agregada β 31,1445 8,3535 0,2682 
 Índice de Resolução Criminal α 25,1776 7,5389 0,2994 

Índice de Resolução Não Criminal α 32,3772 9,4394 0,2915 

Fonte: Dados da pesquisa. 

Nota 1. Elaborado pelo autor. 

Nota 2. λ modelo A, δ modelo B, β modelo C e α modelo D. 

 

A partir da Tabela 1, é possível avaliar que todas as variáveis que representam valores 

absolutos possuem tanto o desvio padrão quanto o coeficiente de variação elevados em 

comparação com as variáveis relativizadas (índices e despesas por magistrados e pessoal). A 

amostra é mais homogênea onde os desvios padrões são menores. Como resultado, as 

estimativas feitas com essas variáveis têm o potencial de serem mais precisas, com menor 

dispersão, maior proximidade da média e desvio padrão menor do que a própria média. 

Conforme Viapiana (2021), um indicador preferível à variância e ao próprio desvio 

padrão seria o coeficiente de variação (CV), uma vez que ele é invariante à escala, não sendo 

sujeito a aumentos ou diminuições nas pontuações atribuídas. Embora não exista um nível de 

variabilidade universalmente padronizado, Blöchliger et al. (2007) informam que o pesquisador 

pode definir esse valor e que coeficientes de variação próximos a 0,2 são considerados como 

de baixa variabilidade. 

Além da homogeneidade da amostra, os escores de eficiência relativa são sensíveis à 

quantidade de variáveis utilizadas nos modelos. A literatura define como valor ótimo de 

entradas (m) e saídas (s), em relação às DMUs (n), a seguinte fórmula: (m + s) ≤ n/3. Ou seja, 

o ideal é que as amostras tenham três vezes o número de variáveis (Charnes et al., 1994; 

Emrouznejad & Amin, 2009; Kocisova et al., 2018). Nesta pesquisa, o modelo com maior 

número de variáveis é o B, com sete variáveis. Portanto, esse pressuposto é devidamente 

atendido, uma vez que são avaliadas 27 DMUs. 

Outra peculiaridade com potencial para reduzir o desempenho dos resultados do DEA é 

a dimensionalidade, ou seja, a quantidade de variáveis de entradas e saídas utilizadas. À medida 

que aumenta, há uma tendência de elevação no número de unidades eficientes (Leone & 

Kinkade, 1993). 

A estatística descritiva dos resultados encontrados para os modelos da primeira etapa 

desta pesquisa, DEA, está apresentada na Tabela 2: 
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TABELA 2: ESTATÍSTICA DESCRITIVA ESCORES DE EFICIÊNCIA MODELOS A, B, C, D E 

IPCJUS, ANO 2020. 

Medida Obs. A B C D IPCJus 

Média  0,68 0,85 0,68 0,74 0,82 

Desvio Padrão  0,25 0,19 0,18 0,18 0,16 

1 Q  0,47 0,68 0,5 0,55 0,69 

Mediana 
27 

0,7 1 0,66 0,74 0,8 

3 Q 1 1 0,83 0,88 1 

Min  0,29 0,48 0,4 0,47 0,48 

Max  1 1 1 1 1 
Amp  0,71 0,52 0,6 0,53 0,52 

Eficiência = 1  7 14 2 5 8 

Eficiência ≥ 0,75*  11 19 10 13 19 
Falso Eficiente  3 4 0 0  

Fonte: Dados da Pesquisa 

Nota1 - Elaborado pelo autor 

Nota2 - Não foi possível identificar a quantidade de falsos eficiente para o IPCJus 

* - Schneider (2005) 

 

O Teorema 1 de Emrouznejad e Amin (2009) dispõe sobre a não utilização do DEA 

Padrão diretamente, se um dos dados de entrada ou saída estiver na forma de proporção. Yeung 

e Azevedo (2012) afirmam que a utilização de valores absolutos como entradas ou saídas para 

medição dos escores de eficiência relativa causa distorções que enviesam os resultados, e 

unidades podem ser classificadas como eficientes equivocadamente. 

Desta forma, a relativização das variáveis na função de produção, ao contrário da 

utilização de valores absolutos, torna a amostra mais homogênea, mitiga os efeitos de outliers 

e aumenta a precisão das estimativas (Dyson et al., 2001; Aguinis et al., 2013). 

Nesta primeira etapa da pesquisa, tanto as variáveis de entrada quanto de saída são 

relativizadas no Modelo C e D. Nos modelos A e B, as variáveis de saída são absolutas e as de 

entrada são relativizadas, ou seja, não estão alinhadas com o Teorema 1 de Emrouznejad e 

Amin (2009) e podem retornar valores imprecisos de eficiência, inclusive identificando 

unidades falsamente eficientes, mesmo com retornos variáveis de escala. Variáveis 

relativizadas nas entradas e saídas são preferidas para utilização do DEAVRS (Simar & Wilson, 

2002; Daraio & Simar, 2007; Emrouznejad & Amin, 2009; Emrouznejad & Anouze, 2009). 

Portanto, os modelos A e B desta pesquisa não são os mais indicados. 

Por fim, definindo o modelo mais eficiente a escolher, e já descartados os modelos A e 

B, resta a decisão entre os modelos C e D. Ambos os modelos respeitam os preceitos já 

debatidos nesta pesquisa e incorporam a demanda por justiça na oferta de serviços judiciais. De 

acordo com as orientações de Ippoliti e Tria (2020), o modelo D seria o mais adequado, não 

apenas porque possui uma média de eficiência superior, mas também porque consegue capturar 

as diferenças na tecnologia e no rito processual distintos entre as duas matérias que segregam 

suas saídas: criminais e não criminais. 

4.2 ANÁLISE DE COMPONENTES PRINCIPAIS E DETERMINANTES DA EFICIÊNCIA 

4.2.1 Análise dos Componentes Principais - ACP 

O objetivo da ACP nesta pesquisa é reduzir o conjunto de dados relacionados a 10 

variáveis listadas na coluna ACP = “S” da Figura 3, a fim de obter uma quantidade menor de 

dimensões que permita a simplificação da inferência estatística em relação aos preditores da 

eficiência judiciária, mantendo a maior parte das informações relacionadas a essas variáveis. 

Ao todo, foram consideradas 156 observações, uma vez que havia dados faltantes para o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco, o que impediu o cálculo de escores para essa corte. 
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Partindo da matriz de correlação, baseada nas variáveis originais, e seguindo o critério 

de Kaiser (1958) para determinação da quantidade de componentes principais (autovalores 

maiores que 1, ou seja, 𝜆𝑖 > 1), as três dimensões desta pesquisa foram definidas. O componente 

1 retém a maior variância, o componente 2 a segunda maior, e assim por diante. Sendo assim, 

os 3 primeiros componentes totalizam 63,52% da variância acumulada, que explicam com 

precisão a relação entre as variáveis alocadas. 

A rotação ortogonal Varimax foi utilizada para forçar a independência entre os 

componentes principais e permitir a interpretação das cargas geradas nos resultados, com 

destaque para aquelas superiores a 0,3 (λ > 0,3), conforme sugerido por Kaiser (1958) e Hair et 

al. (2009). Além disso, a medida de adequação da amostragem de Kaiser-Meyer-Olkin (KMO) 

retornou um valor de 0,7246, considerado bom e indicando um alto nível de correlação entre as 

variáveis (Jolliffe, 2002; Hair et al., 2009). A Tabela 3 apresenta as variáveis com suas 

respectivas cargas em cada uma das dimensões calculadas. 
TABELA 3: TABELA DE CARGAS COM ROTRAÇÃO ORTOGONAL VARIMAX. 

 

Variáveis 

Dimensões  

Não Explicado CP1 CP2 CP3 

Fiscal Litigiosidade Orçamento 

TC 0,0599 0,6173 - 0,0194 0,2331 

TXJusGrat - 0,1088 - 0,4441 0,1621 0,6000 

GastoTi_Carga 0,2145 - 0,3601 0,0421 0,4077 

ReceitProp - 0,2677 0,2273 - 0,1468 0,5345 

Comprometido - 0,5762 - 0,1313 - 0,0310 0,2223 

CustoBaixa 0,5400 0,0596 - 0,0493 0,2405 

GTPC 0,4200 - 0,1748 0,0086 0,2730 

Espaço 0,2191 - 0,0079 - 0,5937 0,3205 

NExec 0,1248 - 0,0379 0,6836 0,3461 

EncEsp 0,0573 0,4330 0,3559 0,4707 

Observações: 156 
Rho 0,6352 

Componentes 3 
Não explicado 0,3648 

Fonte: Dados da pesquisa 

Nota 1: Elaborado pelo autor 

 

Com base nos resultados e nas principais cargas de cada variável nos respectivos 

componentes, foram extraídas três dimensões: Fiscal, Litigiosidade e Orçamento. A primeira 

dimensão reflete aspectos relacionados principalmente ao comprometimento de gastos com 

pessoal em relação aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), equilíbrio no custo 

dos processos, gastos gerais per capita do governo, entre outros. A segunda dimensão está 

alinhada aos estoques processuais das Cortes, suas taxas de congestionamento, nível de 

gratuidade judicial, investimentos em Tecnologia da Informação em relação à baixa processual 

de seus estoques, entre outros. Por fim, a última dimensão é caracterizada pelas maiores cargas 

associadas à operação e execução dos créditos orçamentários pelos Tribunais de Justiça, desde 

o volume de créditos aprovados nas Lei Orçamentária Anual (LOA), passando pelo quanto do 

orçamento é executado, além do nível de endividamento do Estado, incluindo-se aí os 

precatórios judiciais. 

4.2.2 Teste das Hipóteses - Regressão Multivariada - TOBIT 

Nesta seção, é realizada a última parte da segunda etapa da pesquisa, a primeira etapa 

calculou o DEA, a primeira parte da segunda etapa definiu os componentes principais (ACP), 

agora o objetivo é identificar a relação entre as variáveis independentes e a eficiência judiciária 

calculada na primeira etapa da pesquisa. Todas as hipóteses suscitadas na equação 4, seção 

3.2.2, foram testadas por meio do modelo de regressão multivariada TOBIT com dados em 
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painel. Estimando a regressão pooled, foi possível identificar a inexistência de 

multicolinearidade que comprometa os resultados (VIF = 1,24). A Tabela 4 apresenta os 

resultados para cada variável estimada. 
TABELA 4: ANÁLISE DE REGRESSÃO MULTIVARIADA TOBIT 

Eficiência Coeficiente p-valor 

DimFiscal 0,0475 0,001*** 

DimOrçamento -0,0917 0,000*** 

DimLitigiosidade -0,1090 0,000*** 

TXRint -0,3074 0,451  

TXRext 0,1913 0,569  

PibPC 0,0796 0,207  

Constante -0,0045 0,994  

Observações 156 Wald chi(6) 95,41 

Log lokelihood 33,60 Prob > chi2 0,0000 
rho 0,49 Chibar2 37,62 

Fonte: Dados da pesquisa. 

Nota 1: Elaborado pelo autor. 

Nota 2: *, ** e *** representam o coeficiente de significância a 10%, 5% e 1% respectivamente. 

 

A estimação da regressão pelo modelo TOBIT, foi escolhida por conta do 

comportamento da variável dependente e ocorre quando esta varia entre zero e um de forma 

contínua (Papke & Wooldridge, 1996; McDonald, 2009). A estimação Tobit é utilizada quando 

se deseja estimar os efeitos das variáveis independentes sobre a variável dependente, levando 

em consideração a presença de dados censurados, há truncagem nos dados da variável resposta, 

com alguma concentração, neste trabalho existe concentração à direita. 

O total de observações foi de 156, dentre essas, 117 não são censuradas, enquanto 39 

observações são censuradas à direita (estão limitadas em um valor máximo). Não há 

observações censuradas à esquerda. O log de verossimilhança igual a 33,60, indica o 

ajustamento do modelo. O parâmetro rho indica correlação positiva moderada entre a parte 

censurada e a parte não censurada dos dados, essa censura pode estar relacionada a variáveis 

não observadas que também influenciam a variável dependente (Angrist & Pischke, 2009). 

O resultado para o teste de hipótese Wald (Wald chi2(6) = 95,41), que testa a hipótese 

nula de que todos os coeficientes do modelo são zero, indica ao nível de 1% de significância 

estatística que há evidências de que pelo menos um dos coeficientes é diferente de zero. A 

estatística de qui-quadrado (Chibar2 = 37,62) indica que o modelo Tobit é significativamente 

melhor que o modelo sem censura (Casella & Berger, 2002; Wooldridge, 2010). 

Das cinco hipóteses suscitadas nesta pesquisa, as três primeiras (H1a, H1b e H2) 

guardam aderência com as dimensões extraídas dos componentes principais calculados na seção 

4.1.2.1, enquanto as duas últimas derivam de dados coletados na base estatística Justiça em 

Números do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Desta forma, considerando os resultados da regressão equação 4, pode-se inferir que a 

dimensão fiscal (DimFiscal - β_1 = 0,0475; p-valor = 0,001) possui uma relação significativa e 

positiva com a eficiência judicial (Eficiência). Esse resultado foi estatisticamente significativo 

a 1%, portanto, pode-se deduzir que o equilíbrio na alocação das despesas com pessoal, em 

conformidade com os limites fiscais impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 

juntamente com o balanceamento dos gastos e investimentos relacionados aos custos de baixa 

processual, possui uma relação direta e positiva com a eficiência da justiça. 

Apesar de a governança fiscal ser um elemento central na agenda política adotada pela 

União Europeia (Bijos, 2014), essa temática em relação ao contexto da estrutura e 

funcionamento do judiciário ainda é inexplorada (Kantorowicz, 2014). Não foi encontrada na 
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literatura pesquisa que relacionasse uma dimensão ou aspecto fiscal à eficiência das Cortes de 

Justiça. Porém, quando é avaliada outra dimensão da gestão público na escala do Executivo, 

resta evidenciado que regras fiscais são eficazes para tornar mais eficientes os governos 

(Curristine et al., 2007; Bergman et al., 2016) 

Para a H1b, o resultado também se mostrou estatisticamente significativo 

(DimOrçamento - β_2 = -0,0917; p-valor = 0,000), porém a Dimensão Orçamentária retornou 

coeficiente negativo, contrário ao suscitado na hipótese. O recorte da base de dados utilizada, 

apesar de estatisticamente significante, é contrário à hipótese levantada, ou seja, a dimensão 

orçamentária não seria positivamente significativa para a eficiência judicial. 

A H1b sugere que, embora os Tribunais de Justiça tenham espaço orçamentário 

semelhante (Leone & Kinkade, 1993) nas despesas fixadas na LOA, eles frequentemente 

dependem de créditos orçamentários adicionais para garantir a execução de seus compromissos 

durante o exercício orçamentário. Como resultado, essas instituições são obrigadas a depender 

de abertura de novas dotações durante o ano, o que retarda a execução de suas ações e prejudica 

a prestação de serviços aos jurisdicionados. Esse atraso pode resultar em descontinuidade ou 

atrasos nas compras e/ou contratações de insumos, equipamentos e serviços auxiliares, 

dificultando o pleno funcionamento dos Tribunais de Justiça e afetando a qualidade dos serviços 

prestados. 

Para muitas autoridades, a ineficiência judiciária se dá pela falta de recursos e não pela 

falta de alocação eficiente, em tempo hábil e com volume suficiente. Silva et al (2020) afirma 

que o Brasil gasta o equivalente a 1,30% do PIB com seu Judiciário, enquanto outras nações 

gastam uma fração disso e são mais eficientes. O resultado desta pesquisa revela que não é a 

falta de recursos a responsável pela ineficiência judiciária, e que o excesso pode ser até mesmo 

prejudicial caso não seja alocado em tempo hábil e de forma eficiente e planejada, conforme 

preceitua Dam (2006). Independentemente de os recursos financeiros serem insuficientes ou 

não, a manutenção e/ou ampliação da proporcionalidade orçamentária, ou seja, o percentual 

destinado ao Judiciário no "bolo" de créditos fixados nas leis orçamentárias anuais, é importante 

para garantir a continuidade. A redução desse espaço pode ter efeito negativo no desempenho 

da prestação jurisdicional. 

A hipótese seguinte, H2, apresentou significância estatística ao nível de 1% para a 

dimensão litigiosidade, que captura as variáveis associadas ao volume de litígio processual 

(DimLitigiosidade - β_3 = -0,1090; p-valor = 0,000), confirmando assim que ela contribuiria 

negativamente para a eficiência judiciária. Seus intervalos de confiança não permitem inferir 

que, de alguma forma, a litigiosidade contribuiria positivamente para uma maior eficiência 

judicial. Mesmo que nos últimos anos o número de processos baixados consiga superar o 

número de casos novos que aportam em busca de solução no Judiciário (Yeung, 2020), a grande 

herança de estoques processuais que remanesce acaba por manter a média da taxa de 

congestionamento judicial em níveis muito elevados. 

Um outro fator, a gratuidade judicial, quando realizada de forma indiscriminada e 

irrestrita, é outro fator relevante que contribui para o cenário negativo de excesso na demanda 

processual, resultando em litigância frívola com baixa probabilidade de êxito, mas baseada no 

custo de oportunidade, criando uma estrutura de incentivos para o litígio. Do ponto de vista 

econômico e fiscal, a gratuidade judicial também está relacionada à capacidade de arrecadação 

de recursos financeiros pelo Judiciário, e níveis mais elevados de gratuidade significariam 

menor arrecadação dos fundos especiais de modernização judiciária, uma vez que as custas 

judiciais deixariam de ingressar nesses fundos. 

Na dimensão da litigiosidade, é importante considerar que os entes públicos figuram 
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em 24% das demandas na Justiça Estadual, sendo 71% no polo passivo das causas. Uma 

consequência do elevado grau de judicialização recai sobre esses entes, por meio do trânsito em 

julgado das ações condenatórias contra a fazenda pública, que culminariam com a emissão de 

títulos de dívida do governo, os precatórios. 

As duas últimas hipóteses, associadas à recorribilidade nos tribunais, não apresentaram 

resultado estatisticamente significativo para a Taxa de Recorribilidade Interna (TXRint - β_4 = 

-0,7633; p-valor = 0,89), nem para a Taxa de Recorribilidade Externa (TXRext - β_5 = 1,4091; 

p-valor = 0,75). 

Por fim, é importante ressaltar que, devido ao número reduzido de pesquisas científicas 

publicadas que testam a relação entre as variáveis aqui propostas e a Eficiência Judiciária, 

principalmente a escassez de estudos que guardam aderência com o tema fiscal e orçamentário 

(Anessi-Pessina et al., 2016, 2020; Viapiana, 2021), os resultados desta seção são significativos 

como segundo estágio desta pesquisa. 

5 CONCLUSÃO 

O objetivo desta pesquisa foi estimar a eficiência judicial nas cortes de Justiça Estaduais 

no Brasil para identificar o modelo mais eficiente para as Cortes brasileiras. Na segunda etapa 

da pesquisa, analisou-se a relação das variáveis fiscais, orçamentárias e de litigiosidade, 

extraídas da ACP, e da taxa de recorribilidade interna e externa com a eficiência judicial dos 

Tribunais de Justiça Comum do país. 

Após a definição do modelo ideal D e a estimação dos escores de eficiência relativa para 

todas as observações, foram testadas as cinco hipóteses levantadas sobre os preditores da 

eficiência judicial. Os resultados estatisticamente significativos indicam que a dimensão fiscal 

contribuiria positivamente para a melhoria da eficiência, enquanto a dimensão orçamentária 

aponta que o excesso de recursos, fora do tempo hábil de execução, poderia influir 

negativamente no escore. Além disso, a dimensão litigiosidade contribuiria negativamente para 

a eficiência, enquanto a taxa de recursos internos e a taxa de recorribilidade externa não 

retornaram significância estatística. 

Esta pesquisa apresenta limitações, que não comprometem a importância dos resultados 

encontrados. Por exemplo, seria ideal incluir variáveis que capturem tanto a oferta quanto a 

demanda por justiça, a fim de aprimorar os escores de eficiência calculados. Além disso, esta 

pesquisa não estabeleceu variável que demarcasse o cronograma de introdução do processo 

judicial eletrônico em cada Tribunal. 

Como sugestão de pesquisas futuras, além da inclusão de variáveis que capturem tanto 

a oferta quanto a demanda por justiça, os modelos para verificar a eficiência poderiam 

considerar variáveis relacionadas ao tempo médio de tramitação processual, desde a petição 

inicial até a baixa processual. Como esses dados são antiisotônicos, ou seja, saídas indesejadas, 

é necessário cuidado com os protocolos para esse tipo de estimação (Dyson et al., 2001). Além 

disso, fazendo um paralelo com a teoria econômica e a teoria da complexidade, outras sugestões 

de pesquisa futura poderiam incluir a medição da persistência produtiva dos tribunais e a 

influência das unidades de conciliação na eficiência das Cortes de Justiça. 

Por fim, considerando o cenário de austeridade e a demanda por reformas estruturantes, 

bem como a crescente exigência social por serviços céleres e de qualidade, a ineficiência do 

Poder Judiciário poderia comprometer seriamente esses objetivos, gerando efeitos incalculáveis 

para a sociedade. Por essa razão, a busca pela eficiência judicial não deve ser encarada apenas 

como uma obrigação ou missão institucional, mas sim como um objetivo constante e com visão 

de longo prazo, um princípio fundamental, conforme preceitua a Constituição de 1988. 
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